
HCRATEÚS

AVISO DE DISPf,NSA N" DLOBT2O24-SESA

PROCESSO ADMINISTRÁTM N" r0202,mt1200r,Í6

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, por intermédio do seu Agente de Contrataçâo,

toma público para coúecimento dos interessados que na data horário e local indicados taút realizar

Dispensa de Licitaçâo sem disputa. com critério de julgamento pelo Menor Preço, Lote, na hipótese do

tut. Aí.75. inciso VIll, nos termos da Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021. Lei Complementar n' 123, de

2006 e demais exigências prwisras neste aviso de dispensa eletrônica e ssus Ancxos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA

Data da sessio de julgemento das propostâs: 09/0912024

. Link https://www.crateus,ce.gov,br/

Horário de julgamento das propostas: 09:00

I. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objcto da prcsurte dispensa é a cscolha da proposta mais vantajosa para a contratação por

dispensa de licitaçilo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contrataçâo será dividida em Lote, conforme tabela constante abaixo.

V IT[,M

LOTE T]NICO

QTI) V. TiNIT V. TOTALt\D

I

DESCRIÇ-ÂO

CAMINHÁO BASCI.JI-AN'IE

IO M3, TRUCADO CABINE

SIMPLES

570.0 Hora R§ 323,31 R$ 1E4.2E6,70

ESPECifiCAçãO: CAMINHÀO BASCI.JLANTE IO M3. TRUCADO CÁBINE SIMPLES, PESO BRUTO

TOTAL 23.OOO KG, CARGA ÚUI- UÁXUA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,EO M,

PoTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/20I4

RETROESCAVADEIRA

2 SOBRE RODAS COM 290.0 Hora R$ 153,76 R$,14.590,40

CARREGADEIRA

EspeciÍicação: RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA TRAÇÃO 4X2,
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porÊNcn lÍq. ze ur, caç4Ms^ CARREG. cap. vrÍr.1. 1 M3, CAÇAMBA

pESo opERACloNar uÍN. 6.570 Kc, rRoFTJNDTDADE ESCAvAÇÃo MÁx.

DIIJRNO. AF 062014

3 CAMINHÃO TOCO 1600.0 Hora R$ 262,25 R$ 419.600,00

Especificação: CAMINHÃo TOCO, PBT 16.000 KG. CARGA imr uÁx. 10.685 Kc, DIST. ENTRE

Elxos 4,8 rra, porÊNcn 189 cv, TNCLUSTvE cARRocERTA FrxA ABERTA DE MADEIRA p/

TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X7,OO X O.5OM . CHP DIURNO.

AF 0SD0t4

CAMINHÁO

4 COMPACTADOR CAP. 1360.0 Hora R$ 2s7,37 RS 350.023,20

MINIMATÀ,Í3

EspeciÍicação: ceurugÃo coMPAcTADoR cAP. MINIMA 7M3. CONASUSTÍVEr-, À{A}TUTENÇÃO

\- conRrrrva, uauureNçÃo pREvENTIvA E MoroRJsrA poR coNTA DA coNTRATADA -

EM BoM ESTADo DE coNsenveçÃo.

Vrlor totrl do lote Rl§ 998.51[,30 (novecentos e novente e oito mil, quinhentos reais e trinta centavos)

Valor totel Rl§ 99E.500,30 (novecento§ e noventa e oito mil, quinhentos reai§ e trinta cctrtâvos).

1.2.1. Havendo mais de um Lote faculta-se ao fomecedor a paíicipação em quantos forem

de seu interesse.

1.3. O critério de julg,amento adotado seÉ o Menor Preço por Lote, observadas as exigôncias

contidâs neste Aviso de Contraraçito Direta e seus Anexos quanto as especificaçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO Xa COXTUUçÃO DTRETA

2.1 . A participação na prcsente dispema eletrônica se daná mediante Sistema de Dispansa Eletrônic4

disponível no endeÍ€ço eletÍônico https://www.crateus.ce.gov.br/

2.1.1. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro no link

https://www.crateus.ce.gov.br/, para acesso ao sistema e operacionalizaçâo.

2.1.2. O fomecedor é o rcsponsável por qualquer transação cfetuada diretamente ou por seu

representante no Sisterna de Dispensa Eleirônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão erttidade

promotor do procedimanto a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fomEcedores:

2.2.1 . que não atendam às condições dese Aviso de Contralação Direta e seu(s) anexo(s);
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2.2.2. estrangeiros que não tenham repres€ntação legal no Brasil com poderes

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojetq do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou jurídic4

quando a contratação versar sobre obr4 serviços ou fomecimento de beru a ele relacionados;

b) empresq isoladamente ou ern consorcio, responsiivel pela elaboração do projeto brásico ou

do projeto executivo, ou ernpresa da qual o aúor do projeto seja dirigente, gerorte, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por ccnto) do capital com dircito a voto, Íesponsável tecnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela neeessários;

c) pessoa fisica ou jurídica gue se encontÍ€, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contrataÍ em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que manterha vínculo de naturcza téqlica, comercial, econômica, financeira,

I trabalhista ou civil com dirigente do óryiio ou entidade contratante ou com agente público que desernpenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até o terceiro gmu:

e) ernprcsas controladoras, cortroladas ou coligadas, nos tsrmos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, conconendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍ€s à divulgação do aviso, teúa

sido condenada judicialmente, com trânsilo em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições aniílogas âs dc escravo ou poÍ coÍrffiação de adolesccntos nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empÍestts integrantes do mesmo grupo

econômico;

. 2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea't" também ao fomecedor que atue em substituiçil,o a\-,
outra pessoa, Íisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a ela aplicada, inclusive a sua

conúoladora, controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. orgwizaçõcs da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdâo n' 7 46 I 20 | ÇTCU -Plenrário).

2.3. Seni permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os coopsrados e atendarn ao aÍ. 16 da Lei

n" 14.133121 e desde que pela natureza do serviço ou pclo modo como é usualmente executado no mercado

em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obrciro e o contratado, bem como de pessoalidade e

habitualidade.
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2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendi

beneficios previstos píra írs microempresas e empÍesalr de pequmo porte quando elas atenderem

no art. 34 da Lei n" I 1.488, de 15 dejuúo de 2007.

3. rNGREsso NA coNTRATaçÃo omru E cADASTRAMENTo DA pRoposrA

INICIAL

3.1. O ingresso do fomecedor na contrataçfu direta se dará com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataçilo direta, encâmiúará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispema Eletrônicq a proposta com a descrição do objeto ofertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o pÍeç.o, até a data e o hoúrio estrbelecidos oara ebeÍura do

orocedimento.

3.2.1. A proposta tambem deveÉ conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trúalhistrs assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas nornas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamorto de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as esp€cificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, eÍlcaÍgos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros gue incidam diraa ou indiretamente

na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pÍÊtexto.

3.5. Se o regime tributirio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotação adequâda sení a que corresponde à média dos efetivos r€colhimeÍltos da empresa nos últimos doze

meses.

3.ó. lndependentcrnente do p€rcenü.El dc tributo inserido na planilh4 no pagarnento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação d.s propostas implica obrigatoriedade do cunprimorto das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Brísico ou Projeto Executivo,

assumindo o proponentc o compromisso de exccutar os serviços nos seus termos, b€m como de fomecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e ut€nsilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido. sua substituição.
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3.9. No cádastramento da proposta inicial, o fomecedor devená! tanbém, assinalar *sim" ou *não"

em campo próprio do sistrma eletrônico, às seguintes declarações;

3.9.1. que inexistem fatos imp€ditivos para sua húilitação no ceÍtame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n' 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciante e concorda com as conüções ç6a1irlns se Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forern efetuadas no sistemq

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpÍe as exigências de rcserva de cargos para pessoa com defici&rcia e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o mt. 93 da Lei n'8.213191.

3.9.6. que não emprega menoÍ de 18 anos ern trabalho notumo, poigoso ou insalubre e não

emprega menor dc 16 anos, salvo menor, a paúir de i4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7', X)O(II, da Constituiçâo.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Na data e honário indicado para abertura e julgamorto da contratação direts, scni verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objao e à compatibilidade

do preço em relação ao estipulado para a confahção.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, podení

haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2,1. Neste caso, sení encaminhada contraproposta ao fomecedor que teúa apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com pr€ço compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação podení ser feita com os dernais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro coloçado, mesmo após a negociação, for desclassificado eÍn rdáo

de sua proposta p€rmanecer acima do preço mríximo defrnido para a contrataçiio.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negcciação, o resultado sení registrado na ata do

procedimento da contrataçâo direta.

4.3. Estando o preço compativel, seni solicitado, se necessário, documentos complementares.

4.4. O pÍam de validade da proposta não sená inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçiio.

FL NT

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema. os fomecedores poderão retiníJa

modificála- até a data e o horário estabelecidos oara aberture do orocedimento.
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4.5. Sení desclassiÍicada a proposta vencedora que:

4.5. 1. contiver vícios insaruáveis;

anexos;

4.5.3. apresotar preços inexequíveis ou permanecerern acima do preço nuáximo defrnido

para a contratação;

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade dernonstrad4 quando exigido pela Administração;

4.5.5. apresantar dcsçonformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executaÍ a contento o objeto, seú considerada inexequivel a proposta de preços que:

4.6.1. for insuÍiciente para a cobcrtrra dos custos da contrâtação, apres€nte preços global ou

unitrírios simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saliários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispersa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

fomecedor, para os quais ele rcnuncie a parcela ou à totalidade da rcrnuneração;

4.6.2. apresentaÍ um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caaáter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e converçõ€s

coletivas de tràbalho vigentes.

4.7. Se houvcr indíçios dc incxequibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complemortares. poderão ser efetuadas diligfucias. para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

4.E.Enos no preenchimorto da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha podení ser ajustada pelo no prazo indicado pelo sistema, desde que nâo haja

majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no precnchimcnto da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento .los especificações do objetq poderá ser

colhida a manifestação escrita do s€tor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, scní examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivament€. na ordem de classificação.

4.1l. Havendo necessidade, a sessão seú suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

FLMc-
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4.5.2. não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste
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4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da propost4 se inicianá a fass de habil

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

s. narruraçÃo

5. l.l. Habilitação Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se ratando dc Microempresndcdor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microernpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaní condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade emprcs:íria ou emprresa individual de rcsponsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatúo ou contrato social em vigoq devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Regisro Público de Empresas Mercantis onde operÀ com averbagão

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constihrtivo no Regisno Civil das

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acornparüada de prova da indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se t?taÍdo de sociedade empresíria estraÍlBeiÍa em

funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) prova de irscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Juridicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apÍesentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refeÍente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

UniÍto (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles reldivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

5.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a

documentação relacionada nos itens a seguir para frns de habilitação:
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Conjunta n' 1.751, de O2llO/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Fazenda Nacional:

c) prova de regularidade com o Ftmdo de Garantia do Ternpo de Sewiço (FGTS

d) prova de inexist&rcia de débitos inadimplidos p€rante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidiio negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das l-eis do Trabalho, apmvada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1' de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de conribuintes estadual dou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do fornecedor, pedinente ao s€u rarno dc atividade e compatível com o objeto

contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou

sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contÍata ou concorrc;

g) caso o fomec-cdor seja considerado iscnto dos tributos estaduais ou municipais

V relacionados ao objao contratual, devená comprovar tal condigão mediante a apresentaçâo de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma dâ lei:

5.1.3. Qualiíicação Econômico-Financeira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distibuidor da sede do fornecedor;

b) balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e dernais

dcmonstraçõcs contríbeis dos 2 (doir) úItimoe cxercícios sociri!;

b.l. As cmpresas criadas no exerrício finaoceiro da dispensa dwerão atender

a todas as origências da húilitação e poderão substinrir os dernonstrativos conúbeis pelo balanço de

aberhrra"

b.2. Os docruncntos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) compmvação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral

(LG), Solvência GeÍal (SG) e Liquidez Coúente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das

seguintes fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo

Passivo Circulade + Passivo NÍio CiÍsulante

SG : Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Cirçulanie

LC: Ativo Circulalte

Passivo Circulante

Ft Íw
eral
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c.l . As empresas, que apresentaÍem resultado inferior ou

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez C

comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de S%.(cinco por cento) do valor total

contratação ou do item pertinente.

5.1.4. QualiÍicaçãoTécnica

a) Comprovação dc aptidão compatível ern características. quantidades e prazos com

o objeto desta contraÍação, ou com o item peÍtinente, por meio da apÍesentâção de atestados fornecidos por

pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.l. Os at€stados deverão referir-se aos beníserviços fomecidos no âmbito

de sua atividade econômica principal ou sccundária especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizaná todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que

deu suporte à contrataçíi,o, ordereço atual da contratante e local ern que foram fomecidos os bens.

b) Declaraçâo do fomecedor aÍctando que coúece todas as informaçôes e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

c) Em relaçâo às fomecedoras cooperativ:§ seni ainda, exigida a seguinte

documentaÉo complementâr:

c.l. A relação dos cooperados que atendeÍn aos requisitos técnicos exigidos

paÍa a conüataçâo e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que

estilo domiciliados na localidade da sede da cooperativq respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso X, 21,

inciso I e 42, §§2o a 6' da Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -
DRSCI, para cada r,m dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessírios à prestação do serviço;

c.4. O rcgistro prwisto na ki n. 5.764171, arr. 107;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte

dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento

dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editâis de convocaçilo dqs três últimas

assembleias gerais extraordinrárias; e) tÉs registros de presença dos cooperados que executaÉo o contrato em
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assembleias gerais ou nas Íeuniões seccionais; e 0 ala da sessâo que os cooperados

cooperativa a contrataÍ o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-frnanceira da cooperativa, conforme dispõe o

art. ll2 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as pÊnas da lei, de que tal auditoria nâo foi exigida pelo

órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do fomecedor detentor da

pÍoposta classificada ern primciro lugar, sená veri{icado o eventual descumprimorto das condi@es de

paÍticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ceÍame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadashal de Fornecedores do (a) SECRETANA MUMCIPAL DE

INFRAESTRUTURA;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspersas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Unialo (www.poÍtaldatransparenciagov.br/ceis); (Acórdão n" 1.793D011- Pleruirio);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdminisÚativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnjjus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

(Acórdão n' 1.79312011 - Plenário)l

d) Lisra de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jrnídica podení haver a substituição das

consultas das alíneas e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(htps ://certidoesapf ,apps.tcu. gov.br/);

5.2.2. A consulta aos csdastros será Íealizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu socio majoritririo, por força do a*igo 12 da Lei n" E.429, dc 1992, çe prcvê, dantre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritrário.

5.2.2,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a edstência de

Oconências Impeditivas Indirctas, o gestor diligencianí para veriÍicar se houve fraude por parte das smpresas

apontadas no Relatório de Oconências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1 .1 . A tentativa de burla senâ verificada por meio dos vinculos

societrários, linhas de fomecimento similares, dentre ouros;

5.2.2.1.2. O fmnecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

5.2.3. Constatadâ a existência de sançilo, o fomecedor sení reputado inabilitado, por falta de

condição de participaçâo.
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5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores seÉ verifi

meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1. E dever do fomecedor atualizar previamente as comprovagões constantes do Cadastro

de Fornecedores paÍa que estejam vigentes na data ds abertura da sessâo públic4 ou encamiúar, quando

solicitado, a respeúiva documantação atueliza&.

5.3.2. O descumprimento do subitern acima implicará a inabilitaçâo do fornecedor, exceto se

a consulta aos sitios elerônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementaÍes, necessários à

confrmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direla e já apresentados, o fomecedor será

convocado a encaminhá-los. em formato digital, após solicitação da Adminisfaçãq sob pena de inabilitaçâo.

5.5. Somente haverá a necessidadc de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentâção dos documentos originais níto{igitais quando houver dúvida em relaÉo à integridade do

documorto digital.

5.6. O fomecedor enquadÍado como microempreçndedor individual que pretorda auferir os

beneficios do t'ataÍnento diferenciado previstos na Lei Complemcntar n. 123, de 2006, estani dispensado (a)

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e O) da apresentaçâo do balanço

patrimonial e das demonstrações contiíbeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa" sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.8. Seni inabilitÂdo o fomecedor que nilo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentií-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação DiÍeta,

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda às espocificações do objeto e as condições de habilitaçâo.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

6. CONTRATAçÃO

6.1. Após a homologação e adjudicaçito, caso se conclua pela contratação, sená firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário teÉ o prazo de 05 (cinco) dias útcis, contados a paíir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instnrmento equivalente, conforme o caso §ota de
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Empeúo/Cartâ Contrato/Autoriza ção), sob pena de decair do direito à contratação, sem preju

previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamfite à convocasão para compaÍecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinaturq mediante

correspond&rcia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletônico, para que seja assinado e

dwolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu rec€bim€nto.

6-2.2. O praza previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empeúo ou

instnrmento equivalcnte podení ser prorrogado I (uma) vça por igual per'íodo, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contrataçâo prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de

Contratação Direta.

ó.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente seni exigida a comprovação das

V condições de húilitação e con§-atação consignadas neste aviso, que dwerão seÍ mantidas pelo fomecedor

durante a vigência do contrato.

7. SANÇÔES

7.1, Comet€ infrâção administrativa o fomecedor çe comaer quaisquer das inf'açoes previstas no

art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar çausa à inexccução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do conffio que csuse grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1 .3. dar causa à inexecução total do conúato;

7.1.4. deixar de entrcgaÍ a documentaÉo exigida para o certame;

7.1.5. ltu manteÍ a pÍopcta, salvo em decorÉncia de fato srperveniente devidamente

j ustiÍicado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não eúregaÍ a documentaçâo exigida para a contratação,

quando convocado dcnho do prazo dc validadc de sua pmposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execuçâo ou da entÍ,ega do objeto da licitação sem motivo

justificsdo;

7.1.8- apresentax declaraçâo ou documentação falsa exigida para o ceÍâme ou pÍestâÍ

declaraÉo falsa durante a dispensa clctrônica ou a execução do contrato;

7. I .9. fiaudar a dispensa eletónica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se dc modo inidôneo ou coÍnet€f, fraude de qualguer natureza;
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7.1.10.1. Considera-s€ comportamento inidôneo, entre outros, a

quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o con.luio

fomecedores, em qualquer momento da contratação direta.

7.1.I I . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

7.1.12. praficâr ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 10 de agosto de 2013.

7.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficaná

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às s€guintes sanções:

a) Advertência pela Êlta do subitern 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,

quando não sejustiÍicar a imposição de penalidade mais gra.ve;

b) Multa de l0% (dez por cento) sobÍe o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fomecedor, por qualquo das infrações dos subitens 7. L I a 7 .l .12;.

c) Impedimanto de licitar e contratar no râmbito da Administraçiio Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mriximo de 3 (tres) anos, nos casos dos

subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Diret4 quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conEatar, quc impcdini o responsável

de licitar ou conúatar no âmbito da Adrninistração Publica direu e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (tres) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a7.l.lZ,bem

como nos demais casos que justifrquan a imposiçâo da peaalidade mais gravel

7.3. Na aplicação das sanções scrão considerados:

7.3.1 . a natureza e a gra.vidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstiinçias agravantes ou atoruantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3,5. a implantação ou o aperfeiçoamento de pmgrama de integridade, conforme noÍmas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualÍncnte devido pela Adminisração ao contratado, além da perda desse valor, a diferotça sení

descontada da garantia prestada ou seá cobradajudicialmente.

7.5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Conüatação Direta, em hipótese alguma a

obrigaçÍlo de reparação integral do dano causado à Administração Púlica

7.6. A penalidadc de multa podc scr aplicada cumulativamentc com as demais sanções.

7.7. A apwaç.ão e o julgamento das infi'aAes administrmivas, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.
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7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabi

seguimento regular dos processos administrativos especiÍicos para apuração da oc e

prejuízos à Administração hiblica resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídicar com ou sem a

paÍicipaç5o de agente público.

7.9. A aplica$o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatrírio, observando-se o procedimento

previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçâo estiio prwistas nos anexos a este

Aviso.

8. DAS DISPOSIÇOES GERÁIS

8.1. O procedimento sená divulgado no sitio eletônico oficial do (a) SECRETARJA MUMCIPAL

DE INFRAESTRUTURÂ e no(s) endereço(s) eletrônico(s).

8.2. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração podení:

8-2.1 . republicar o prcseute aviso som uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a conffiação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menoÍes preços, sempre que possível, e desde que

atsndidas as sondições de habilitação exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitern anterior, a contratação sení operacionalizada fora deste

procedimento.

8.2.3. Íixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

compaÍecimento de quaisquer fornecedores inter€ssadoq procedimento deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo

não conste deste Aviso de Contratação Direte devená ser atendido o prazo indicado pelo agente competente

da Administração na respectiva noti{icação.

8.5. Cabeftá ao fomecedor acompanhar as operações, frcando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer m€ÍrsageÍrs emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcadâ, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo honário anteriormente estabelecido, desde que nilo haja comunicação em contnfuio.
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8.6. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

certame na data marcada a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horarios estabelecidos na dilulgaçâo deste procedimento observarão o honirio de Brasília-

DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

8.E. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância dâs propostas, dos documentos e sua validade jurídica mediante despacho

firndamemado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efiqícia para fins de

habilitaçâo e classifi caçiúo.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratâção Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entÍe os inteÍessados, desde que niio comprometam o interesse da

Administração, o principio da isonomiq a finalidade e a sqgurança da contÍatação.

8.10. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração nâo sen! em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dâ condução ou

do resultado do processo de contratação.

8.1l. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aüso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. Integram este Aüso de Contrataçilo DireE" para todos os fim e efeitos, os seguintes anexos:

8. 13.1. ANEXO I - Termo de referência./Projeto Brísico;

8.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.

PAT NA UIT B
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ANExoI-pRoJETosÁsrco

Avlso DE DTSrENSA rt,srnômcl nn lrcrraçÃo N" DLmg/2o2+sEsA
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 1O2O24Ot12OOI4ó

I, DOOBJETO

l.l. coNTRATAçÃo nr EMrRESA rARA pREsrAÇÃo oe srnvlços or locaçÃo oe
Iúá\QUINAS PESADAS DESTINADO A LIMPEZA PÚSLICE PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTIIRA Do MTJNIcÍpto oE cnaneús -cp.

1.2. A contratação seni dividida ern Lote (s), confoÍme tabela constante abaixo:

ITE }I urscnlçÀo
CAMINHÃo BASCULANTE
IO M3, TRUCADO CABINE
SIMPLES

LOTE I.]NICO

QTI)

570.0

V. TiNIT Y. TOTALt \l)

Hora R$ 323,31 R§ 184.286,70

Especificação: cauNuÃo BASct LANTE l0 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO
\-. TorAL 23.000 KG, cARGA únl uÁxue 15.935 KG, otsrÂNcn ENTRE Elxos 4.80 M,

porÊNcn zlo cv rNcLUsrvE caçnusl urrÁlrcA - cHp DuRNo. AF_06/20r4
RETROESCAVADEIRA

2 SOBRE RODAS COM 290.0 Hora R$ 153,76 R$,14.590,40
CARREGADEIRÂ

Especificaçâo:, RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X2,
POTENCIA LIQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. I M3. CAÇAMBA RETRO CAP. O,2O M3,
PESO OPERACIOITAL N4ÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADc pSCIVAçÃO MAX. 4,37 M - CHP
DIURNO. AF_06/20I4

3 CAMINHÂO TOCO 1600.0 Hora R§262,25 Rs 419.600.00

Especificaçâo: caumgÀo Toco, PBT 16.000 KG, cARcA Úrn uÁx. 10.685 Kc, DIsr. ENTRE
EIXOS 4,8 M, POTENCIA I89 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXÂ ABERTA DE MADEIRA P/
TRANSPORTE GERÁL DE CARGÂ SECÁ'' DIMEN. APROX. 2,5 X 7,OO X O,5OM - CHP DIURNO.
N 06t2014

cAMINIIÃo
4 COMPACTADOR CAP. 1360.0 Hora R$ 257,37 R§ 350.023,20

MINIMATMJ
r. Especificaçito: CAMTNHÃO CoMPACTADoR cAP. MINIMA 7tra,. CotvtsusTÍvgt-, uarulrENÇÃo

CORRETIVA, UANUTANÇÃO PREVENTIVA E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA .
EM BOM ESTADO DE CONSenV^nçÃO,

Valor total do lote Rl§ 9!)8.5ffi,30 (noveceotos e novente e oito mil, quinhentos reais e trinta centrvos)

Valor totrl R$ 99&í[30 (noveceútos e noventa e oito mil, quinhcntos reais e trints centsvos)

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando.se em consideração todos os

detalhes que envolvem o objeto a ser adçirido, e anexa-se íro processo os valores apurados compilados em
relatório, que visa subsidiar o Valor de RefeÉncia no montante de R$ R$ 998.500,30 (novecentos e noventa
e oito mil, quiúentos reais e trinta centavos), que noneaná as decisões do Agente de Contrataçâo designado
para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitaçiio. quanto à aceitabilidade das propostas.

I
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3. JUSTTFTCATTVADA CONTRATÀÇÃO

3.1. Considerando que a emprôsa que detiúa contrato existente para a prestação desses servi ços ot

sujeita a rescisão por determinação judicial, deixando o municipio desprovido dos meios necessários para a
coleta de resíduos solidos, é imperativo agir com celeridade e eficricia para evitar o colapso dos serviços
essenciais à comunidade. Além disso, a recente ordem judicial de afastamento do prefeito, em conjunto com
a ausência de um processo de transição de governo adequado, resultou na falta de informações sobre as

necessidades municipais, especialmente no que tange à gestâo dos residuos sólidos. Essa lacuna de
coúecimento dificultou a identificação imediata das medidas a serem tomadas para suprir a ausência dos

serviços previamente contratados. É crucial ressaltar que a continuidade dos serviços de coleta de residuos
solidos é de extrema importância para a saúde pública e a ordem da comunidade. A interrupção desses

serviços pode ací[TetaÍ em riscos gmves à saúde, bern como na pÍoliferação de doenças e danos ao meio
ambiente. AIém disso, o lixo acumulado pode se tornaÍ um terreno fértil para bactérias e outros
microrganismos prejudiciais. Neste contexto, a elaboração de um planejamento adequado para a contratâção
de novas máquinas pesadas e a realização de um novo processo licitatório demandam tempo. o que poderia
resultar em uma lacuna prolongada nos serviços essenciais de coleta de resíduos sólidos. Dessa forma, a
contratação ernergencial se faz necessiiria para anseguÍar que não haja interrupção na prestação desse serviço

1-, vital à comunidade. A limpeza regular das áreas urbanas melhora a estética da cidade e contribui para um
ambiente mais agraúível e acolhedor. Isso pode ter um impacto positivo no bem-estrr dos residentes.

Portanto, a locação de veículos para a coletâ de lixo domiciliar ó uma decisão estratégica que baneficia a

saúde pública, melhora o urbanismo. aumenta a eficiência. economiza diúeiro e promove a sustentabilidade,

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÂO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso VIII, da

Lei n'.14.13312021, referindo-se à dispersa de licitação para contratação do objeto demandado neste termo,
com pequena relevância econômicq diante da onerosidade de uma licitaçiio. O Art. 75. inciso VIII, da Lei no.

14.133, de I de abril de 2021. dispõe que é DISPENSÁVEL a licitaçâo AÍ. 75. É dispensável a licitação:
(...) VIII - nos casos de ernerg&rcia ou de calamidade pública quando caracterizada urgência de atendimento
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para

aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de

obras e serviços gue possam ser concluídas no prazo máximo de I (um) ano, contâdo da data de ocorrência
da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de

\-, empresa já contratada com base no disposto neste inciso;
4.2. As aquisições e contratações púlicas seguem. em Íegra. o princípio do dever de licitar, previsto

no aíigo 37, inciso XXI da Constioiçâo. Porem, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá

estabelecer exceções à regra geml, com a expÍessão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal
de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

A licitaçao foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera

federal, para tomar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pesmas fisicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais. estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa as conbataçõ€s.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso )Oü do Artigo 37 da CF/1988:

(...)
XXI - ressalvados os cÍtsos especificados na legislação, as obras.

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
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licitação pública que assegure igualdade de condições

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispenúveis à garantia do cumprimento das obrigações.

PoÍtânto, a tei podení criar hipóteses em que a conüatação sení feita de forma direta. O novo
regulamento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei n' 8.666193,
tambern prevê os câsos em que se admite a contratação direta- podendo a licitação ser dispensável ou
inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações diversas,
inclusive adequou os limites de dispensa de licitaÉo em seu Art. 75. inciso MII, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso MII
Art. 75. E dispenúvel a licitação: (...) Vnl - nos c.lsos de emergência
ou de calamidade públic4 quando caracaeÍizÀda urgência de

ateÍldimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer
a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras,

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e
somente para aquisição dos bens necess'irios ao atendimento da

situaçâo emergencial ou calamitosa e paÍa as parcelas de obras e

serviços que possam ser concluidas no Wazl mriximo de I (um) ano,

contado da data de ocorr€ncia da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorÍogação dos respectivos contratos e a necontratação de

empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

5. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÀO DO OBJETO.

5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos sewiços é de 02 meses, contados do recebimento da Nota de

Empeúo, Contrato ou Instrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação scrá rccebido:
5.1 .2.1. Mediante teÍÍno, os serviços serão recebidos PROMSONAMENTE, pelo(s)

V servido(es) responsâvel(eis) desigrrado pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
para acompaúamento e frscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até l0 (dezs)

dias úteis da prestação do serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediônte termo. em até 15 (QUNZE) dias úteis da
emissão do Termo de Recebimento Provisorio, pelo(s) servido(es) responsivel(eis) designado(s) pelo(a)

SECRETARIA MLJNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, mediante termo ciÍcunstanciado, assinado pelas

panes, após o decurso do prazo de observaçâo ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais.
5.1 .2.2.1 . O prazo para recebimarto definitivo podenâ ser estendido de forma

a garântir mâioÍ possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.

5.1-2-2.2. O referido prazo pode ficar susperso, ou mesmo ser prorrogado,

em eventrral discordância das condições de prestação e validação, de modo que a CONTRATADA faça os

ajustes necess'ários de correção. ou apreser e as jusificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitaná! no todo ou em paÍte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo

com os teÍmos do Projeto Básico.
5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fscaUfatura não for aceita pela Administração,

devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias

Ft ,ú,
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correções. Somente após a reapresortação do documeÍlto, devidamente corrigido, e
procedimentos. se necessários, procederá a Adminis§ação ao recebimento provisório do(s)

6. DASOBRIGAÇÔESDACONTRATA}ITE

6.1 . §ão obrigações da Contratante:
6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução:

6.1.2. Encamiúar formalmente as demandas de serviços. de acordo com os critérios
estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e
correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamantares e contratuais

cabíveis:

6.1.6. Liquidar o anpeúo e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos

preestabelecidos em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrêocias relacionadas com a

prestação dos serviços:

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA;

6.i.9. Disponibilizar para a equipe téorica da CONTRATADA os recursos necessários para

cumprimento do objeto do Contratol
6.1.10. Assist a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução

dos serviços, como forma de prevenir a ocorÉncia de danos de qualquer natweza;
6.1.11. Registrar as ocorr&rcias que estejam em desacordo com as condições estabelecidas

neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;

6.1.12. PeÍmitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas depend&tcias para a
execução dos serviços;

6.1 . 13. Proceder com a avaliação dos seÍviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.

6.2. A Administração não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Brisico, bem como por qualquer dano causado

a teÍceiros em deconência de ato da Contrarada, de seus ernpregados, prcpostos ou subordinados,

V 7. oBRIGAçÔESDACoNTRATADA

7.1. A Contrarada dwe cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Brásico e sua proposta-

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas d€correntes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRÁTANTE. que

devení responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender flrontamente quaisquer orientações e exig&rcias do fiscal do contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. SujeitaÍ-se à mais ampla e inestrita fiscalização por partÊ da CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontâmeflte as reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à Íiel execução dos serviços objeto do
Contrato:

7.1-5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual,
nâo excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE:

FL N'
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7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as o S

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas no aviso de dispensa eletrônica de
licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da
execuçíi,o do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos

artefatos e prodúos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à

Administraçito:
7.1.1l. Prestar todas as inforÍnações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,

julgados necessírios à boa gestilo do conlrato;
7.1.12. Cumpnr com os pÍÍtzos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto

Brásico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em teÍnpo luíbil, quaisquer justificativas de

situações específicas que envolvam impedimento do cumprimanto dos termos do Contrato, por razões

alheias ao confole da CONTRATADA;
7.1.14. Comunicar a contratânte quâisqueÍ ocorrências que impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamenos de sua propriedade. de forma
a não serem confundidos com similares de pmpriedade da CONTRATANTE;

7.1-16. Apresentar a CONTRÂTANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do

contrato. relatórios e outÍos documentos inerentes à execução dos serviços:

7.i-17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em

função da execução dos serviçm;
7.1.1E. Submeter seus anpregados, durante o ternpo de pennanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituido. mantendo-os devidamente

idortificados;
7-1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de

transferir responsabilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por tdos os encargos previdenciiirios e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salúáJos na epoca própri4 uma

vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE;
7.1.21. Assumir a responsabilidade por todis as providências e obrigações estabelecidas na

legistação específica de acidentes de trúalho, quando, em ocorrência da espécie. forem vítimas os seus

empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências

da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia

autorização da CONTRATANTE:
7-i-23. Fomecer à sua equipe tesnica todos os materiais necessários para a prestaçâo dos

serviços;
7. 1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando

em serviço nas dependfucias da CONTRATANTEI
7.1.25. Adotar pníticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando

couber. nos tennos d"s legislações em vigon
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia

autorizaçâo da CONTRATANTE.

Ft lf
iços pela7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessrárias à fiscalização

CONTRATANTE. cujo representante tená poderes para sustar o fomecimento, total ou
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
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8. DASUBCONTRATAÇÃO

8.1. Smá admitida mediante autorização da administraçâo e o seu persentual admitido

9. AITERÁÇÂOSUBIETM

9.1. É admissivel a fisão, cisão ou incorporação da contratada coÍn/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação eúgidos na licitação
original; sejam mantirlas as demais cláusulas e condições do confatol não haja prejuizo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. coNTRoLE DA EXECUÇÁO

10.1. Nos termos do aí. I l7 ki n" 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a execuçâo do(s) serviço(s) contratado(s). anotando eÍn registro próprio todas as ocorÉncias
relacionadas com a execução e determinando o que for necessáÍio à regularização de falhas ou defeitos
observados.

10.2. A fiscalização de que trata este itern niio exclui nem reduz a responsabilidade da Conratada
inclusive peÉnte teÍceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitorios, e. na ocorrência desta não implica em co-.responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2o do art. 140 da Lei n' 14.133, de 2021.

10.4. O representante da Administração anotaní em registro próprio todas as ocorrências
rclacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para íls providências cabíveis.

I1. DO PAGAMENTO

I l.l. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão de
Ordem Bancríria para credito em conta corrente da CONTRATADA eÍn até 30 (trinta) dias após

apresentâçâo da(s) Nota(s) Fisca(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste

Projeto Btásico.

I 1.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota FiscaUFatura apresentada em relação aos

v serviçosefetivamenteprestados.
I1.3- Havendo erro na apresentâção da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contÍatação, ou.

ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo. obrigação financeira pordente.

decorrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamerto ficani sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pnrzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante-

I 1.4. Sená considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para
pagamento.

I1.5. Antes de cada pagamento à contratada sâ rcalizada consulta ao Cadasro de Fomecedores
para verificar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas no aviso de dispensa eletrônica de

licitação.
I 1.6. Constatandc,se, a situação de inegularidade da contratada sení providenciada sua advertência"

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias. regularize sua situação on, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, a critério da contratante.

11.7. NAo havando regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deyerá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

FL I\l. Yr-
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contratada. beÍn como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam ac

pertinentes e necesvírios para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante devení adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de

Fomecedores.

11.10. A Contralada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar
n'123, de 2006, nâo sofrerá a retenção tribuuiria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficaná condicionado à apresortação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tralamento tributiírio favorecido prwisto na referida Lei Complementar.

1l.l l. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido,
de alguma forma, para tanto, Iica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, sntre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula: EM : I x N x VP, sendo:

EM : Encargos moratórios;
N : NriLrnero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

\? : Valor da parcela a ser paga
I = Índice de compensação financeira : 0,0001@38, assim apurado:

r:(Tx)(6/ 100) r:0,00016438
365 TX = Percentual da t:xa anuzl= 6/o

12. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos temlos do art. 155 da Lei n' 14.133. de 2021, a Contratada
que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2- der causa à inexecução parcial do contrato qu€ cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1 .3. der causa à inexecução total do contralo;
12.1.4. deixar de entregar â documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a pÍopost4 salvo em deconência de fato superveniente devidamente
justiÍicadol

12-1.6. não celebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de

licitagão sem moüvo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ

declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato Iiaudulento na execução do

contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi?ude de qualquer natureza;

12.1.11. praticaÍ atos ilícitos com vistâs a frustrâr os objetivos da dispansa eletrônica de

licitação;
12.1.12. praticar ato lesivo prev isto no art. 5'da Lei n" 12.8/,6, de 1o de agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeit4 sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuíms
significativos para a Contrâtante:

FL If
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12.2.2. Mnlla de 0,33%o (trinta e ties çentesimos por cento) por dia de atraso,

dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplarte, até o limite de 9.9% (
nove por cento), que corresponde ate 30 (tinta) dias de atra§o;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução

dos serviços. calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente.
em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 50Á (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empeúo, por

descumprimento do prazo de entrega, sern prejuím de dernais sançôes;

12.2.5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de recusa injustiÍicada do adjudicatrário em

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou eatrega da garantia contratual, dentro do prazo

estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do

serviço, ou rescisâo do contrato/nota de empeúo, calculado sobre a paíe inadimplante; e

12.2.6.20% (vinte por cento) sobre o valor do conÚato/nota de onpeúo, pela inexecução

total do contrato.

12.3. Tambún Íicam sujeitas as penalidades do art. 156, III e IV da Lei n' 14.133, de 2021, as

empresÍs e os profissionais que:
- 12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude frscal no

\- recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilicitos visando a li.ustrar os objetivos da licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virttrde
de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o conúaditório e a ampla defesa à Contratada. observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133. de 2021. e subsidiariamente a Lei no 9.784, de I999.
12.5. A autoridade competente, na aplicaçÍío das sanções, levará em consideração a gra.vidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena bem como o dauo causado à Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamorte registradas no Cadastro de Fornecedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir. no que couber, o descarte correto e seguro de
todos os insumoVitens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidâde

ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA devená contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225

da Constituiçâo Federal de 1988 .

13.3. A empresa conmtadâ devená adotar medidas a orientaÍ s€us empregados para adotarem

condutas e técnicas para redução de consumo de orergia elétrica, de consumo de rágua e redução de produção

de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar eÍrtre outras: o menor impacto sobre recursos natumis como

flora, faun4 ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geraçii,o de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que Íeduzam a pressão sobre recursos naturais; e

origem ambientalmente regular dos recursos naurais utilizados nos serviços.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRTJTURA, na classificaçâo econômica 1010.17.512.0340.2.055 - COLETA E

GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, no(s) elernento(s) de despesa(s): 33903999 - Outros
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Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, RS 998.500,30 (novecentos e noventa e oito mil. quinhentos reais e
trinta centavos): .

Crateús/CE, 23 de agosto de 2024

PA A
ORDENADOR(A) DE

FL IÉ

: Gentil Çtrdoso. n" 20. cÊntro, e[.P:65.rÇa-êOô
CtIPJ: O7.982.O16/OOOI'67

\
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
DISPENSA ELf,TRÔNICA DE LICITAÇÃO N" XXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IO2O24OEI 2OOI 46

TERMO DE
SECRETARIA

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
MI.JNICIPAL DE INFRAESIRUTT'RA E

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/IVIF

sob o , neste ato representado(a) pelo(a) S(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGA. doravante denominada
CONTRATANTE. e o(a) inscrito(a) no CPF/CNPJ

sediado(a) no(a) doravante designada
CONTRATADÀ neste ato r€presentada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF n'

tendo em vista o que consta no Processo n' 10202,10812(X)146 e em
obssrvância à disposições da Lci no 14.133 dc I dc ab,ril de 2021, resolvem celebrar o preserte Termo de

\- Contrato, decorrente da Dispensa Etetrônica de Licitaçâo n" , mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

r. CLIUSULA PRIMEIRA - OBJETO
l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO Oe eirlpnfsA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO Pg PIqQUINAS PESADAS DESTINADO A LIMPEZA
PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE CRAIEÚS - CE.. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Conúato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eleu6nica de Licitação, identificado
no preâmbulo e à proposta vorcedor4 indepeÍtdentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITf ll DESCRIÇ^O QTD t ii\D \'. t \lT \'. TOTAL

CAMTNHÃO BASCULANTE
1 l0 M3, TRUCADO CABINE 570.0 Hora

SIMPLES
CAMINHÂO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.OOO

KG, CARGA ÚNI- UÁXUA 15.935 KG, DISTÂNCh ENTRE EIXOS 4,SO IVí. POTÊNCIA 230 CV
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DITJRNO. AF-Oó/2014

RETROE§CAVADEIRA
2 SOBRE RODAS COM 2í).0 Hora

CARREGADEIRA
RJTROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA" TRAÇÂO 4X2, POTÉNCIA LÍQ. 79
HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. I M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO
oPERÂCTONAL UÍr,,r. O.SZO KG, PROFT.JNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIIIRNO.
N_06/2014

3 CAMTNIúO TOCO t600.0 Hora

CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚNI- UÁX. IO.6E5 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCÍA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRÂ P/ TRÂNSPORTE
GERÂL DE CARGA SECA. DIMEN. APROX. 2,5 X 7,OO X O,5OM - CHP DIT]RNO. AF 06/2014

. CAMINHÃOa õbrrii;ÀôiÁoon cAP. 1360'0 Hora
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cAMINHÃo coMpAcrADoR cAp. MTNIMA ztvt,. coÀaeusrÍvel. naaxursNÇÃoco
uexureNçÃo pREvENTIvA E MoroRIsrA poR coNTA DA coNTRÂTADA - EM BoM
ESTADo os coNseRveçÃo.

2. cr,Áusur,l sn,cuxu - vrcÊxcr-l
2-1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fxado no Termo de Referência- com

ínício na data de / / e enceÍramento em prorrogivel na forma do aí. 1A7

da Lei n' 14.133 de 2021.

l. clÁusur,^l TERCETRA - PREÇo
3.1. O valor do presente Termo de contrato é de R§

(................................................), conÍbrme abaixo especificado:

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinrârias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tribúos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciiirios. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contÍataçâo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contÍataçiío esÍio programadas em dotação orçamentríLria própria

prevista no orçamento do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. na classiÍicação
abaixo: 1010.17.512.0340.2.055 - COLETA E GERENCLAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e dernais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Refoência/Projeto Brâsico, Anexo I do Aviso de Dispensa Elerrônica no .

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

\_ do orçamento estimado.

6.2- Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediânte a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas apos a oconência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um aÍro será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc akaso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratantc pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente

üto logo seja(m) divuleado(s) o(s) índic{s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições frnais. o(s) índic{s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
ó.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualguer

forma não poss(m) mais ser utilizado(s), sení(ão) adotado(s), ern substioição, o(s) que vier(em) a ser

detsrminado(s) pela legislação entilo em vigor.

6.7. Na aus&rcia de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor Íemanescente, por meio de termo aditivo.
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6.8. O reajuste será realizado por apostilaÍnento.

7. cLÁusuLA sÉrnrl -cm^mrrA DE ExECUÇÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para â presente contratação.

S. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO IX) OBIETO
8.1. As condições de ortrega e rec€bimento do objeto são aquelas prwistas no Termo de

Referência,/Projeto Biásico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no

Dispensa liletrônica de Licitação n'

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DA CoNTRATA.TE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRÂTANTE e da CONTRATADA são aquelas prwistas no Termo de

RefeÉncia/Projeto Biisico, Anexo I do aviso de Dispensa EletÍônica de Licitação n' .

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SATIçÕf,S ADMtr\ISTRÂTTVAS
ll.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência/Projao Básico. Ansxo I do aviso de Dispensa Elrônica de Licitação no

12. cLÁusuLA DÉcrml srcuroA- ExTrNÇÃo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos aÍts. 106 e 137, combinado

com o aí. 138 e 139 da Lei n" 14.13312021.

L2.2. Os casos de rescisão contrâtual serâo formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prwia e ampla defesa

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art. 104
da Lei 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rEsçiúo será precedido de Rclatório indicativo dos seguintes asp€§tos, conforme o
r CÍ§Oi

12.4.1. Balanço dos eveÍrtos contatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 2. 4.3. ln&nizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCNT'II TTNCURÂ _ VEDAÇÔES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fomecimento dos benVprodutos sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos pÍ€vistos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERÀÇÔES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no 14.133, de

2021.

14.2. A CONTRATADA é obÍigada a aceilâr. nas mesmíls condições contratuais, os acÉscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por c€nto) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei n' 14.133, de 2021.

9. CLAÚSULA NONA. FISCALIZAçAO
9.1. A fiscalização da execuçii,o do objeto sení efctuada por Comissão/Represcntank designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/hojeto Básico, Anexo I do Aviso de
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14.3- As supressões rcsultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. respeitado o
14.133, de2021..

ts. clÁusur-.1 núcrua qurrrA - IX)s cAsos oMlssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021 e dernais normas federais de licitaçõres e contratos administrativos e noÍnas e
princípios gerais dos contratos.

ró. cLÁusuLA DÉcru.l srxr.l - prJBLrcAÇÃo

ló.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. na
Improrsa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no pÍvo
previsto no aÍt.94 Lei n' 14.133. de 2021.

17. cLÁusuLA DÉcuu,l sÉrru.l - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateus para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo

\-, deste Termo de Contrato que náio possam ser sompostos pela conciliação, conforme art. 151, da Lei n"
l4 _13312021 .

Para ftrmezz e validade do pactuado, o pres€nte Termo de Contrato foi lalr-ado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado ern ordern, vai assinado pelos contraentes.

CRÂTEUS/CE. .......... de. de 20.....

SECRETARIA MUN]CIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ/I\,IF N' 07.9E2.036/000 1 -67

PATRICIANA MESQUITA BRAGA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N" XX)OOO(XXXX

Responsâvel legal da CONTRATADA

TESTEMIJNHÂS:
l.

)


